
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 822040

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71120001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Mato Grosso 12.796.18753207 Mato Grosso

71120002 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de Água - No
Município de Várzea Grande - MT

10.000.00056101 Várzea Grande

71120003 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Município de
Rondonópolis - MT

25.000.00053207 Rondonópolis

71120004 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Município de Nova Monte
Verde - MT

12.796.18753207 Nova Monte Verde

71120005 Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - IFMT - No Município de Cuiabá - MT

85.592.37526101 Cuiabá

71120006 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso

148.388.56336901 Mato Grosso

71120007 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso

115.184.75036901 Mato Grosso

71120008 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - Conclusão do
Prédio Administrativo da Reitoria da Universidade Federal de Rondonópolis - No Estado de Mato
Grosso

6.000.00026454 Mato Grosso

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 8 415.758.062

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 8

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7112 - Bancada do Mato Grosso

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às
14 horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas de Mato Grosso, sob a
coordenação  do(a)  Deputado(a)  Coronel  Fernanda  para  escolher  as
emendas  que,  nos  termos  dos artigos  46  a  48,  da  Resolução  nº
01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN –
(PLOA para 2026). 
Registrou-se o comparecimento dos Deputados(as) Coronel Fernanda,
Fábio Garcia, Emanuel Pinheiro, Coronel Assis, Rodrigo da Zaeli, José
Medeiros,  Nelson  Barbudo,  Juarez  Costa  e  dos  Senadores  Jayme
Campos, Wellington Fagundes e Carlos Fávaro. Em seguida, a Bancada
aprovou  em  comum  acordo  entre  os  pares  as  seguintes  emendas
abaixo discriminadas:

Nº UO AÇÃO SUBTÍTUL
O

RP VALOR

711200
01

53207 -
SUDECO

00SX - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado
- Pavimentação

Juscimei
ra

7 12.796.187
,

711200
02

56.101
MCidades

00TN - Apoio à
Implantação, Ampliação ou
Melhorias em Sistemas de

Abastecimento de
Água e Saneamento Básico

Várzea
Grande

7 10.000.000
,

711200
03

53207
SUDECO

00SX - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento
Sustentável Local

Integrado – Pavimentação

Rondonóp
olis

7 25.000.000
,

711200
04

53207
SUDECO

00SX - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado
– Pavimentação

Nova
Monte
Verde

7 12.796.187
,

711200
05 26.101

MEC

15R4 – Apoio à Expansão,
Consolidação,

Reestruturação
das Instituições da Rede

Federal de Educação
Profissional, Científica e

Tecnológica

IFMT -
Cuiabá

7 85.592.375
,

*C
D2

51
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71
74
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251077174500



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

711200
06

36.901 
FNS -
Saúde

2E90 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

para Cumprimento de
Metas - ASPS

Estado de
Mato

Grosso

7 148.388.56
3,

711200
07

36.901 
FNS -
Saúde

2E89 - Incremento
Temporário ao Custeio dos

Serviços de Atençáo
Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas -
PAP

Municípios
de Mato
Grosso

7 115.184.75
0,

711200
08

26454
UFR

(Cont.
Obras

Inacabadas
)

8282 - Reestruturação e
Modernização das

Instituições Federais de
Ensino Superior

Rondonóp
olis

7 6.000.000,

Total 7 415.758.062,

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º
do art. 47 da Resolução nº 1 de 2006, encontra-se anexo à presente
ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda
(CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação,  quando for  o  caso,  das  razões  admitidas  para  a  falta  de
repetição  (obra  não  iniciada,  obra  já  concluída,  recursos  existentes
suficientes para a conclusão, existência de impedimento técnico).

Com  relação  à  obrigatoriedade  de  repetir  dotação  para  obras  iniciadas,  fique
registrado  que:
Segue  anexo  conforme  registrado  em  relatório  de  justificação  no
formulário de apoio às Bancadas.

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e
Senadores que compõem a Bancada.

CORONEL FERNANDA
Deputada Federal – PL/MT

*C
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07
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74
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251077174500



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Coordenadora da Bancada Federal de Mato Grosso

NOME LEGÍVEL ASSINATURA

1. ___________________________________________

____________________________

2. ____________________________________________

____________________________

3. ____________________________________________

____________________________
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251077174500



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

FORMULÁRIO  DE  INFORMAÇÕES  DA  BANCADA  ACERCA  DA
NECESSIDADE  DE  REPETIÇÃO DE  EMENDAS (VIDE  INFORMAÇÕES
ENVIADAS PELO CAE)

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2026 
(PLN 15/2025)
EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL - PROGRAMAÇÕES QUE  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS 
(INVESTIMENTOS)

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL

BANCADA DO MATO GROSSO
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:    CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2026, arts. 20 (I,b e II,a); 78 e 80 (§ único, III); Res. nº 
01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos 
iniciados em anos anteriores.

Situações passíveis de não repetição:
(1) Obra não iniciada (PLDO 2026, art. 80, § único, II);  (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2026, art. 20,II,a / IN-CMO Art.5º, §3º,I); 
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2026,art.76; IN-CMO Art.5º, §3º,II).

UO
(Cod/Desc)

Funcional Ação + Subtítulo

EMENDA
REPETIDA:

Informar
número /valor

EMENDA NÃO REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

Obra
não

iniciada
(1)

Obra
já

con-
cluída

(2)

Recur-
sos

sufici-
entes

p/
con-

clusão
(3)

Há
impedi-
mento

Técnico
(4) Justificativa

26276 - 
FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 
MATO GROSSO

12.364.5113.8282.7391

REESTRUTURAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR - 
CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DO CAMPUS 
DE VÁRZEA GRANDE -
NO ESTADO DE MATO
GROSSO

71120009

    x   Já constam recursos 
suficientes para a conclusão
da obra/etapa útil da obra 
segundo o cronograma 
físico-financeiro
contratado (Funcional 
Original = 
12.364.5113.8282.0051)
Obs: 1) NÃO HOUVE 
execução financeira.

       
       

 
BANCADA DO MATO GROSSO - EMENDAS ADICIONAIS PARA CONTINUIDADE DE OBRAS (LC 
210/2024, art. 3º, § 3º)

UO
(Cod/Desc)

Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA
FOI

REPETIDA:
Informar

número /valor

A EMENDA FOI REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

Justificativa

26454 -
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

RONDONÓPOLIS 
12.364.5113.8282.7392 

 REESTRUTURAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO
DAS INSTITUIÇÕES

FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR -

CONCLUSÃO DO
PRÉDIO

ADMINISTRATVIO DA
REITORIA - NO

ESTADO DE MATO
GROSSO

 71120010 / 
R$ 
6.000.000,00

Construção do Prédio Administrativo da Reitoria UFR
A conclusão da obra é fundamental para centralizar as atividades 
de gestão e governança da Universidade Federal de 
Rondonópolis (UFR), proporcionando um espaço adequado para 
abrigar os setores administrativos, incluindo reitoria, pró-reitorias
e departamentos estratégicos. Atualmente, essas funções estão 
dispersas em instalações improvisadas, o que dificulta a 
integração das equipes, compromete a eficiência dos processos e
limita o atendimento às demandas da comunidade acadêmica e 
externa. Justifica-se para a conclusão da etapa finalística do 
prédio administrativo da Reitoria (Funcional Original = 

12.364.5113.8282.0051) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251077174500



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251077174500



Ata (CN)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 2  Dep. Rodrigo da Zaeli (PL/MT)

 3  Dep. Fabio Garcia (UNIÃO/MT)

 4  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 5  Dep. Juarez Costa (MDB/MT)

 6  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 
Senador(es)

 

 1  Sen. Wellington Fagundes (PL/MT)

 2  Sen. Jayme Campos (UNIÃO/MT)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Fernanda e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251077174500



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

ANEXO VI - APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL AO PLOA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO MATO GROSSO,

REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14h00 horas, reuniu-se a Bancada do Estado do Mato Grosso, sob a coordenação da Deputada
Coronel Fernanda para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 e 47 da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº
15/2025-CN - (PLOA para 2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Coronel Assis, Coronel Fernanda, Emanuel Pinheiro Neto, Fabio Garcia, José
Medeiros, Juarez Costa, Nelson Barbudo e Rodrigo da Zaeli e dos Senadores Carlos Fávaro, Jayme Campos e Wellington Fagundes. Em seguida, cada membro
da Bancada se manifestou sobre as sugestões e demandas recebidas em seus gabinetes parlamentares e, com os votos de 6 Deputados e 2 Senadores, a
Bancada deliberou e aprovou as emendas conforme planilha anexa.

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no art. 47 da Resolução nº 01, de 2006, do Congresso Nacional, encontra-se anexo à
presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação das razões admitidas para a falta de repetição da obra iniciada e com recursos existentes suficientes para a conclusão. Nada mais havendo a tratar,
assinam a presente Ata os Deputados e Senadores que compõem a Bancada.

 Deputada Coronel Fernanda
Coordenador da Bancada do Estado do Mato Grosso

13/11/2025 às 19:59:31hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  4Página 1



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026, PL nº 15/2025-CN

ANEXO À ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO MATO GROSSO,

REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLOA

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71120001 3805
Wellington Fagundes

Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado de Mato Grosso 7 12.796.187

71120002 4327 Coronel Fernanda
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00TN

Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em
Sistemas de Abastecimento de Água - No
Município de Várzea Grande - MT

7 10.000.000

71120003 4548 Rodrigo da Zaeli
Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Município de Rondonópolis -
MT

7 25.000.000

71120004 4047 Nelson Barbudo
Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Município de Nova Monte
Verde - MT

7 12.796.187

71120005 4201 Carlos Fávaro
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - IFMT - No Município de Cuiabá -
MT

7 85.592.375

71120005 3975
Emanuel Pinheiro
Neto

Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - IFMT - No Município de Cuiabá -
MT

7 85.592.375

13/11/2025 às 19:59:31hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  4Página 2



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71120005 3805
Wellington Fagundes Ministério da Educação -

Administração Direta
15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - IFMT - No Município de Cuiabá -
MT

7 85.592.375

71120006 4327 Coronel Fernanda Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato
Grosso

7 148.388.563

71120006 3101 Fabio Garcia Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato
Grosso

7 148.388.563

71120006 2376 Jayme Campos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato
Grosso

7 148.388.563

71120006 4154 Juarez Costa Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato
Grosso

7 148.388.563

71120006 4047 Nelson Barbudo Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Mato
Grosso

7 148.388.563

71120007 4326 Coronel Assis Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Mato Grosso

7 115.184.750

13/11/2025 às 19:59:31hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  4Página 3



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71120007 2376 Jayme Campos Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Mato Grosso

7 115.184.750

71120007 4153 José Medeiros Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Mato Grosso

7 115.184.750

71120007 4548 Rodrigo da Zaeli Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Mato Grosso

7 115.184.750

71120007 3805
Wellington Fagundes

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Mato Grosso

7 115.184.750

71120008 2376 Jayme Campos
Universidade Federal de
Rondonópolis

8282

Reestruturação e Modernização das Instituições
Federais de Ensino Superior - Conclusão do
Prédio Administrativo da Reitoria da Universidade
Federal de Rondonópolis - No Estado de Mato
Grosso

7 6.000.000

71120008 3805
Wellington Fagundes Universidade Federal de

Rondonópolis
8282

Reestruturação e Modernização das Instituições
Federais de Ensino Superior - Conclusão do
Prédio Administrativo da Reitoria da Universidade
Federal de Rondonópolis - No Estado de Mato
Grosso

7 6.000.000
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